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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 
RESOLUÇÃO N.° 57/2008 

 
Dispõe sobre a fiscalização e arrecada-
ção da taxa judiciária e custas processu-
ais nas Comarcas do interior do Estado 
do Amazonas e dá outras providências. 
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, usando de 

suas atribuições constitucionais, legais e regimentais e 
 

CONSIDERANDO a inexistência de efetivo controle sobre o recolhi-
mento da taxa judiciária e das custas processuais devidas ao Tribunal de Justiça no 
interior do Estado do Amazonas; 

 
CONSIDERANDO a arrecadação da taxa judiciária e das custas pro-

cessuais no Interior e na Capital do Estado, constitui obrigação legal e ainda em fon-
te de recursos indispensáveis para a manutenção dos fóruns e aquisição de equi-
pamentos e materiais necessários ao regular funcionamento das secretarias judici-
ais; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Provimento 59/2001, da Corregedoria 

Geral da Justiça, que estabeleceu regras para o recolhimento de custas processu-
ais; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1.° - Determinar que nas Comarcas do Interior do Estado que te-
nham acesso à Internet e sejam servidas por instituições bancárias conveniadas 
com o Tribunal de Justiça seja implantado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
sistema eletrônico de controle de arrecadação  de taxa judiciária  e  custas proces-
suais devidas ao Poder Judiciário Estadual. 
 

Art. 2.º - A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado adotará todas 
as providências necessárias, dentro do prazo estabelecido, para dar cumprimento a 
esta Resolução, especialmente disciplinando os procedimentos a serem observados 
pelos Senhores Juízes, Diretores de Secretaria e Escrivães do Interior do Estado do 
Amazonas com o objetivo de se fiscalizar e assegurar a arrecadação dos recursos 
previstos em lei. 
 

Art. 3.º - Está vedada qualquer espécie de parcelamento ou diferimen-
to de custas processuais devidas ao Tribunal de Justiça, não prevista expressamen-
te em lei, impondo-se o recolhimento integral dos valores no ato da propositura da 
ação. 
 

Art. 4.º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
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RESOLUÇÃO N.° 57/2008 
 
  Sala de sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazo-
nas, em Manaus, 15 de maio de 2008. 
 
                                                   

___________________________________________________________ 
                       

               Desembargador HOSANNAH FLORÊNCIO DE MENEZES 
                                   Presidente 

               
                  __________________________________________________________ 

                                         Desembargador GASPAR CATUNDA DE SOUZA    

 

               _________________________________________________________ 

              Desembargador ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO 

 

              ____________________________________________________________ 

              Desembargador DJALMA MARTINS DA COSTA 

 

           ______________________________________________________________ 

                       Desembargadora MARINILDES COSTEIRA DE MENDONÇA LIMA    

 

              ___________________________________________________________ 

 Desembargador ARNALDO CAMPELLO CARPINTEIRO PÉRES   

 

              ___________________________________________________________ 

                Desembargador JOVALDO DOS SANTOS AGUIAR 

 

               ___________________________________________________________ 

                       Desembargador FRANCISCO DAS CHAGAS AUZIER MOREIRA    
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    ___________________________________________________________ 

              Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 

 

               ___________________________________________________________ 

                               Desembargador RUY MORATO    

 

 ______________________________________________________________ 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  

 

                                 
______________________________________________________________ 

         Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 

 

______________________________________________________________ 

         Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA    

 

______________________________________________________________ 

        Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA 

 

______________________________________________________________ 

                 Desembargador YEDO SIMÔES DE OLIVEIRA 

 

_____________________________________________________________ 

                      Desembargador AFFIMAR CABO VERDE 
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______________________________________________________________ 
               
                                       Desembargador RUY MENDES DE QUEIROZ 
 

______________________________________________________________ 
               
                                       Desembargador JOÃO BEZERRA DE SOUZA 
 

______________________________________________________________ 
               
                       Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 

 


